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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI N°2211 

De 19 de setembro de 2018 
Dispõe sobre alterações na Lei n° 2.156, de 19 de 
outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
do Município de Américo Brasiliense, para o período 
de 2018 a 2021 e da Lei n°2.133, de 06 de julho de 
2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 e dá 
outras providências. 

DIRCEU BRÁS PANO, Prefeito do Município de Américo Brasiliense, Estado 
de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada 
no dia 17 de setembro do corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 2.156, de 19 de outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual do Município de Américo Brasiliense, para o período de 2018 a 2021 e da Lei n°2.133, 
de 06 de julho de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2018, fica acrescida do item abaixo: 

- 1086- Const. Ampl. Ref. e Equip. Creche S. Terezinha 2763/2012 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos 19 (dezenove) dias do mês de setembro de 2018 
(dois mil e dezoito). 

Secretário Municipal 

Registrada às fls. 099 dg livro competente n.° 38 (trinta e oito). 

*Texto publicado no Diário Oficial do Município no sitio eletrônico: 
"http://sp.portaldatransparencia.combr/prefeitura/americobrasiliense", Ed. 896, de 19 de setembro de 2018, Cad. 2, pág. 3. 


	00000001

